LEI Nº 650, DE 06/07/77

Dispõe sobre autorização para aquisição de um motor e abertura de crédito adicional especial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

- LEI - 

Art.1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir um motor para bomba submersa, para atender o serviço de água do Município.

Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial até o montante de Cr$-14.554,05 (quatorze mil, quinhentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e cinco centavos), para cobertura do disposto no artigo 1º desta Lei, que será classificado conforme abaixo: 

ÓRGÃO 02   – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 04 - Secretaria Municipal da Viação e Obras 
   0204.02 – Serviço de Água

0204.13000000 – Saúde e Saneamento

0204.13760000 – Saneamento

0204.13764470 – Abastecimento D’água 

      4000.00 - Despesas de Capital 

      4100.00 – Investimentos

      4130.00 – Equipamentos e Instalações      Cr$-14.554,05 

Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a  cancelar  total ou parcialmente, dotações do orçamento vigente, podendo, ainda, aplicar o excesso de arrecadação que se verificar, como fontes de recursos à abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 2º desta Lei, de conformidade com o artigo 43, § 1º, números II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de julho de 1977.

GERALDO DOS REIS RIBEIRO

   Prefeito Municipal

PAULO ALMIR ANTUNES

           Secretário Municipal da Fazenda

